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EXTRATO DE CONTRATO Nº  721/2021
Pregão nº 10/2021

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCIA APARECIDA GARCIA 
ORLANDO & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USONOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO, SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO) E FUNDAÇÃO DE SAUDE.
 VALOR: R$-1.748,26 Um Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Vinte e 
Seis Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
90         40.001.17.122.0002.2074             76           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/04/2021 – ATÉ   11/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/04/2021

PORTARIA Nº. 020/2021
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 180 (CENTO E OITENTA DIAS) de Licença Maternidade à 
GESTANTE, a Srª. TALITA NETO FIORI, Servidora Pública Municipal, pertencente ao quadro 
de Pessoal Temporário (Processo Seletivo Simplificado - PSS), admitida em 11 de março 
do ano de 2020, ocupante da função do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
(TEMPORÁRIO), lotado (a) no (a) Divisão de Ensino Fundamental, pela Autarquia Municipal 
de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de abril de 2021 à 27 
de setembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 28 de setembro de 2021.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos sete dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretaria Municipal de Educação            

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº  2921/2021

Pregão nº 10/2021
 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada 
do Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCIA 
APARECIDA GARCIA ORLANDO & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USONOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO, SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO) E FUNDAÇÃO DE SAUDE.
 VALOR: R$-82.767,97 Oitenta e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Sete Reais 
e Noventa e Sete Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1340        62.001.12.365.0010.2115             1           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
1350        62.001.12.365.0010.2115          102           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
1360        62.001.12.365.0010.2115          103           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
1370        62.001.12.365.0010.2115          104           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
1700        62.002.12.361.0009.2116          102           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
1710        62.002.12.361.0009.2116          103           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
1720        62.002.12.361.0009.2116          104           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
2160        62.003.12.365.0010.2118             1           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
2170        62.003.12.365.0010.2118          102           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
2180        62.003.12.365.0010.2118          103           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/04/2021 – ATÉ   11/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  27/2021
Processo dispensa nº 15/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada 
do Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VAGNER 
TEIXEIRA 04835144970
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LIMPEZA DE 
FOSSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO
 VALOR: R$-14.000,00 Quatorze Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
90         60.001.04.122.0002.2104            1            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1400         62.001.12.365.0010.2115            1            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1410         62.001.12.365.0010.2115          102            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1420         62.001.12.365.0010.2115          103            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1430         62.001.12.365.0010.2115          104            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1770         62.002.12.361.0009.2116             1            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1780         62.002.12.361.0009.2116           102            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1790         62.002.12.361.0009.2116           103            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1800         62.002.12.361.0009.2116           104            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1960         62.002.12.361.0012.2117              1            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1970         62.002.12.361.0012.2117            102            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1980         62.002.12.361.0012.2117            104            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2210         62.003.12.365.0010.2118                    1            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2220         62.003.12.365.0010.2118            102            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2230         62.003.12.365.0010.2118            103            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2240         62.003.12.365.0010.2118            104            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2930         62.007.02.062.0003.2121               1            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2940         62.007.02.062.0003.2121            102            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2950         62.007.02.062.0003.2121            103            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2960         62.007.02.062.0003.2121            104            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 06/04/2021 – ATÉ   05/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 06/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,06/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  26/2021
Processo dispensa nº 14/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA L C ARRUDA
 OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETIVO A CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATORIOS DE ÁGUA DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, EM REGIME DE EMPREITADA
 VALOR: R$-7.830,00 Sete Mil, Oitocentos e Trinta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
2550         62.004.12.366.0011.2119            103            3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 31/03/2021 – ATÉ   30/03/2022
 DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,31/03/2021

PORTARIA Nº. 049/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinentes aos períodos de 2019-2020 
(dez dias – 3/3) e 2020-2021 (dez dias – 1/3), ao (a) Servidor (a). TATIANE FIORI FIRMANO, 
ocupante da Função do Cargo de NUTRICIONISTA, pertencente ao quadro de Pessoal 
Efetivo, admitido (a) em 15 de janeiro de 2018, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado 
(a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta 
Prefeitura Municipal, à partir do dia 06 de abril de 2021 à 25 de abril de 2021, devendo retor-
nar em sua atividade no dia 26 de abril de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 050/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 
(vinte dias – 2/2), ao (a) Servidor (a). GISLAINE DE FATIMA BARRETO, ocupante da Função 
do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 03 de março de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no 
(a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 14 de abril de 2021 à 03 de maio de 2021, devendo retornar em sua 
atividade no dia 04 de maio de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 051/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (VINTE) dias de Férias atinente aos períodos de 2017-2018 
(vinte dias – 2/2) e 2018-2019 (dez dias – 1/3), ao (a) Servidor (a). ALZIRA JURACI BATISTA 
MENDES, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de janeiro de 2006, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 09 de abril de 2021 à 08 de maio de 2021, 
devendo retornar em sua atividade no dia 09 de maio de 2021, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3021/2021
Pregão nº 10/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul 
- PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCIA APARECIDA 
GARCIA ORLANDO & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USONOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO, SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO) E FUNDAÇÃO DE SAUDE.
 VALOR: R$-17.698,75 (Dezessete mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
setenta e cinco centavos).
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
140        50.001.10.122.0002.2089           1           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
150        50.001.10.122.0002.2089        303           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
4010        52.005.10.302.0022.2101           1           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
4020        52.005.10.302.0022.2101        303           3.3.90.30.16.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/04/2021 – ATÉ   11/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/04/2021

PORTARIA Nº. 041/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). JOÃO BATISTA ANGELO DA SILVA, ocupante da Função 
do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 01 de julho de 2014 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) 
Divisão de Serviços Gerais, pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 06 de abril de 2021 à 05 de maio de 2021, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 06 de maio de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 042/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2020-2021 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). TEREZINHA DE JESUS BUFALO, ocupante da Função 
do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 23 de maio de 2016 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) 
Divisão de Promoção Social, pela Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secre-
taria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de abril de 2021 à 30 de abril de 2021, 
devendo retornar em sua atividade no dia 01 de maio de 2021, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ATA COMISSÃO DESIGNADA PARA PROCEDER A ABERTURA E JULGAMENTOS 
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÕES APRESENTADA RELATIVAS AO Pregão N.º 12 

DE 05/03/2021  DE  ABERTURA DIA 08/04/2021
 Aos oito dias de abril de 2021, ás 09:00, reuniu-se a Comissão de Julgamento 
designada pelo Decreto n° 002/2021  para proceder a abertura e julgamento do Pregão 
n°  12/2021, cuja cópia faz parte do presente processo, destinada a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE ROÇAGEM E CAPINAGEM DE PRÉDIO E DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS.. Presente a Comissão com o Senhor Roberes Rivelindo da Silva 
- Pregoeiro e o Sr  Ever Donizete Dugolin e a Sra Marinete Piovesana, Simone Ap. Bufalo 
Catelli, equipe de apoio. Assim composta a Comissão ficou constatado através do email 
oficial e institucional: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br, que retiram o edital  empresas 
como segue cópia do  no processo licitatório, dando início ao julgamento das propostas do 
Pregão, verificou-se que compareceu a seguinte empresa 

 Iniciados os trabalhos pelo Senhor Pregoeiro, foram conferidas as cre-
denciais das empresas participantes e a empresa N.FERREIRA DOS SANTOS-APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA, não apresentou o credenciamento exigido em edital, assim 
não participou do certame, e as outras empresas estavam dentro das normas do Edital e 
foram credenciadas. Ato continuo, foram abertos os envelopes 1 contendo as propostas 
comerciais, e ficou constatado que as empresas apresentaram a proposta de acordo com, 
o edital e foram classificadas, e assim, foi iniciada a fase de lances.
 Ato continuo abriu-se a oportunidade para os classificados iniciarem os seus 
lances, tendo ao final sagrado vencedora, a empresa sagrou-se a primeira classificada com 
o valor de

 Diante de tais fatos, a Sr. Pregoeiro, determinou que fosse lavrada a compe-
tente planilha de lances, onde expressassem os valores apresentados pelos licitantes e 
que as mesmas fossem anexadas ao processo. Em ato contínuo, a Sr. Pregoeiro, solicitou 
que fossem abertos os envelopes contendo as documentações exigidas no Edital de Con-
vocação. Desta forma, após as devidas constatações, tanto por parte do licitante quanto 
das pessoas designadas para o ato, chegou-se a seguinte decisão por parte do Pregoeiro. 
A Empresa foi habilitada por ter cumprido fielmente todas as exigências contidas no Edital 
de Convocação.     Em seguida foi aberta o prazo para interposição de recurso conforme 
Art. 26 – A empresa SUPER K CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO EIRELLI EEP 
CNPJ nº 26.865.750/001-10 verificou que empresa vencedora AC SAMPAIO VAZ EIRELI 
CNPJ n° 30.116.210/0001-00 não apresentou cnd conforme edital item 8.1.2.2  Prova de 
regularidade da Fazenda do Município de Alvorada do Sul, compreende a Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos Negativos emitida pela Prefeitura Municipal e a emitida pelo Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto de Alvorada do Sul-Pr ( SAAE ). Foi dado prazo recursal de 3 ( 
três ) dias corridos para conforme inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02. Ato contínuo 
foi determinado que todos os presentes ao Ato rubricassem a proposta, os envelopes 
apresentados, bem como, a presente ata, dando-se pôr fim a presente reunião.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
PREGOEIRO

EVER DONIZETE DUGOLIN
APOIO

MARINETE PIOVESANA
APOIO 

SIMONE AP. BUFALO CATELLI
APOIO

Participantes:
A C SAMPAIO VAZ EIRELI, 

E.DE OLIVEIRA LISBOA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI-ME , 
INSECT COMERCIO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS ,

M.A.L Albuquerque Serviços de Limpeza,
MAKLON INSTALAÇAO E MANUNTENÇAO ELETRICA EIRELI ME,

R RODRIGUES DOS REIS EIRELI, 
SUPER K CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO EIRELLI EPP,

VICTOR DA SILVA CALSAVARA,
r3 comercial e serviços para licitacoes eireli, 

rodrigo de lima materiais eireli - me

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3821/2021
Pregão nº 10/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCIA APARECIDA GARCIA 
ORLANDO & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: A
 VALOR: R$-85.686,74 Oitenta e Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais 
e Setenta e Quatro Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa      Funcional programática      Fonte de recurso      Natureza da despesa      Grupo da fonte
3000        16.002.08.243.0008.6027             0         3.3.90.30.16.00               Do Exercício
3110        16.003.08.244.0008.6030             0         3.3.90.30.16.00               Do Exercício
3120        16.003.08.244.0008.6030          504         3.3.90.30.16.00               Do Exercício
3280        16.004.08.244.0008.6031             0         3.3.90.30.16.00               Do Exercício
3290        16.004.08.244.0008.6031          504         3.3.90.30.16.00               Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/04/2021 – ATÉ   08/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 09/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/04/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021
Processo Administrativo nº 372/2021

EDITAL RESUMIDO
RETIFICAÇÃO I

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos, tendo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 4653 de 07/07/2020, com a devida autorização expedida pela 
Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade com as condições esta-
belecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna público que foi RETIFICADO o edital da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 22/2021, do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a aquisição de 
sacos plásticos biodegradáveis, com valor máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. Fica retificado o termo de referência. O início do recebimento 
de proposta se dará a partir de 13 de abril de 2021, e o certame será realizado no dia 30 
de abril de 2021 as 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.
gov.br. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.pr.gov.br, 
bem como o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser 
feitas no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua 
Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou encaminhadas 
ao e-mail: licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 12 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 5194/2021 de 12/04/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 506,00 (quinhentos e seis reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  946 - 3.3.90.30.00.00 31020 MATERIAL DE CONSUMO  66,00
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
  941 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE CONSUMO  440,00
 Total Suplementação:     506,00
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  12 de 
abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 15 DE MARÇO DE 2.021.
 EMENTA: Dispõe sobre o licenciamento do Vereador, - Luciano Velasco 
Benites - PSD, a pedido, para exercer o cargo de Secretário Municipal, Prefeitura Municipal 
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná,  e dá outras providências.
 Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
SENHOR, - VANDER EMANOEL DIAS COELHO, nos termos da lei orgânica municipal e 
das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e, demais 
normas cabíveis,  comunica o licenciamento  do Vereador Luciano Velasco Benites - PSD 
(a pedido), a fastando-se do exercício da Vereança na Câmara Municipal de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, para exercer o cargo em comissão no Poder Executivo Municipal, 
- “Secretário”:
 Considerando que o Vereador poderá se licenciar nos termos do art. 68 , e 
seguintes do Regimento Interno desta Casa;
 Considerando que o parágrafo 2º  do art. 68 do Regimento Interno, determina 
que a licença será automática, dependendo apenas do comunicado escrito pelo (a) Vereador 
(a);
 Considerando que havendo a efetiva licença, deverá ser convocado o Vereador 
(a) suplente nos termos do art. 69 , do Regimento Interno, devendo ele (a) tomar posse no 
prazo de 10 dias ao ser convocado, nos termos do parágrafo único;
 Considerando que a substituição do Vereador licenciado perdurará pelo prazo 
da licença, salvo no caso previsto no inciso IV do art. 68 do Regimento Interno, conforme 
inteligência do art. 70 ;
 Considerando que requer o Vereador Luciano Velasco Benites – PSD, optar 
pela remuneração do cargo em comissão, Secretário;
 Considerando as prerrogativas conferidas a mim, DETERMINO:
 Art. 1º - O licenciamento do Vereador Luciano Velasco Benites – PSD, para 
exercer o cargo em comissão, (Secretário), nos termos do inciso IV do art. 68 do Regimento 
Interno,  conforme protocolo realizado nesta Casa, a contar de 15 de março de 2021, 
 Art. 2º - A convocação do Vereador Lucas Luiz Renzi de Andrade – PSD, 
para ocupar sua cadeira de Vereador na condição de suplente, a contar de 15 de janeiro de 
2021, devendo tomar posse no prazo improrrogável de 10 dias, ressalvado o período de 
fechamento da Câmara (Decreto Legislativo n.º 11/2021), portanto, o prazo de contagem 
para tomar posse, dar-se-á a partir de 22 de março de 2021, permanecendo no exercício 
de Vereador suplente, conforme prazo fixado pelo art. 71 deste Regimento;
 Art. 3º - Fica estabelecido que a remuneração do Vereador Luciano Velasco 
Benites – PSD, licenciado, será pago pelo Poder Executivo, conforme previsto na estrutura 
cargos e salários;
 Art. 4º - Fixe no Mural desta Casa e publique-se em jornal de grande circulação 

ou jornal oficial do Município.
 Art. 5º - Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos a contar de 15 de março de 2021, revogando as disposições em contrário.
 Câmara Municipal de Primeiro de Maio, 15 de março de 2.021.

VANDER EMANOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14, DE 31 DE MARÇO DE 2.021.
 EMENTA: Dispõe sobre o licenciamento do Vereador, - Elenilson José Es-
panholo - PSL, a pedido, para tratamento de saúde e convocação do Vereador Suplente, 
- Diego Todero – PSL, e dá outras providências.
 Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
SENHOR, - VANDER EMANOEL DIAS COELHO, nos termos da lei orgânica municipal 
e das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e, demais 
normas cabíveis,  comunica o licenciamento  do Vereador Elenilson José Espanholo - PSL 
(a pedido), afastando-se do exercício da Vereança na Câmara Municipal de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, para realização do tratamento de saúde:
 Considerando que o Vereador poderá se licenciar nos termos do art. 68  e, 
seguintes do Regimento Interno desta Casa, especialmente neste caso, por força do inciso 
I;
 Considerando que o parágrafo 1º  do art. 68 do Regimento Interno, determina 
que a licença requisitada será concedida pelo Presidente quando incorrer nos casos do 
inciso I;
 Considerando que havendo a efetiva licença, deverá ser convocado o Vereador 
(a) suplente nos termos do art. 69 , do Regimento Interno, devendo ele (a) tomar posse no 
prazo de 10 dias ao ser convocado, nos termos do parágrafo único;
 Considerando que a substituição do Vereador licenciado perdurará pelo prazo 
da licença, salvo no caso previsto no inciso IV do art. 68 do Regimento Interno, conforme 
inteligência do art. 70 ;
 Considerando que a Câmara se encontra com Vereador Suplente convocado, 
Senhor Luiz Lucas Renzi de Andrade e, por motivos de saúde/internação, ainda não tomou 
posse, mantendo-se assim, interrompida sua prescrição relacionada ao prazo de posse;
 Considerando as prerrogativas conferidas a mim, Presidente, DETERMINO:
 Art. 1º - A concessão da licença do Vereador Elenilson José Espanholo – PSL, 
a pedido, para fins de tratamento de saúde, pós cirurgia, requerendo sua licença nos termos 
do inciso I do art. 68 do Regimento Interno,  conforme comunicado em sessão ordinária 
realizada nesta Casa, no dia 29  de março de 2021;
 Art. 2º - Determino a convocação imediata do Vereador Diego Todero – PSL, 
para ocupar sua cadeira de Vereador na condição de suplente, a contar de 01 de abril de 
2021, devendo tomar posse no prazo improrrogável de 10 dias, permanecendo no exercício 
de Vereador até disposição em contrário;
 Parágrafo único: Diante da ausência de posse do Vereador Suplente devida-
mente convocado, e, por motivos de saúde/internação, ainda não tomou posse, mantendo-se 
assim, interrompida sua prescrição relacionada ao prazo de posse, requer seja o Vereado 
Suplente convocado nos termos do art. 2º deste Decreto, a possibilidade de posse imediata 
a contar de 01 de abril de 2021, devido a necessidade de quórum suficiente para demandas 
legislativas que requer este cumprimento.
 Art. 3º - Fixe no Mural desta Casa e publique-se em jornal de grande circulação 
ou jornal oficial do Município.
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos a contar de 31 de março de 2021, revogando as disposições em contrário.
 Câmara Municipal de Primeiro de Maio, 31 de março de 2.021.

VANDER EMANOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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